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Emenda nº3   ao Projeto de Lei Complementar nº 1/2016


Inclua-se no art. 81  os parágrafos abaixo:  


"§ 6º – Os proprietários e ou compromissários que residam fora do território do município de Cordeirópolis deverão ser notificados através de carta registrada com A.R. - Aviso de Recebimento, via serviço de correspondência postal.

§ 7º – Fica determinado aos proprietários que realizarem  a  compra de imóveis na malha urbana do município de Cordeirópolis a obrigatoriedade de atualizarem seus dados cadastrais no prazo de 60 dias junto ao setor de cadastro de imóveis da Prefeitura."
Justificativa


A inclusão do parágrafo 6º deve se ao fato de que a  entrega  da notificação pessoal  aos proprietários que residem fora do município,  fica  muito difícil e gera muitos gastos  ao poder publico com pessoal e veículos.

A inclusão do parágrafo 7º, deve se ao fato que a criação da  obrigatoriedade da atualização dos cadastros com os dados dos novos proprietários possibilita  que  os mesmos  possam  tomar ciência  das notificações a serem expedidas, evitando futuros transtornos tanto ao novo proprietário quanto ao antigo.

São emendas  que contribuem para a saúde publica, sem que os serviços de  limpeza causem ônus  financeiro ao município e a população, pois,  devido à proliferação dos mosquitos da Dengue, Zica, Chicungunha, Leptospirose e outras, devendo ser tomadas providências para que os lotes fiquem limpos .


É necessário criar a cultura de que o proprietário do terreno  precisa  manter a limpeza dos mesmos por conta própria o que  também contribui para a geração de trabalho.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de fevereiro de 2016. 
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